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LEGISLATIVOS 
L E I N.o 790, DE 2 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Acrescenta parágrafo ao artigo 13 do Decreto-lei n.o 216, de 3 de abril de 1970, 
modificado pelo artigo l.o da Lei n.o 10.404, de 14 de julho de 1971 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte le i : 
Artigo i.° — Fica acrescentado ao artigo 13 do Decreto-lei n.o 216, 

de 3 de abril de 1970, com a redação dada pelo artigo l.o da Lei n.o 10.404, de 
14 de julho de 1971, o seguinte parágrafo: 

" i "3.° — A subscrição prevista no inciso III deste artigo poderá, a 
critério da Secretaria da Fazenda, ser suspensa, tendo em vista o limite de en
dividamento, as diretrizes da administração da Dívida Pública e as condições de 
mercado". 

Artigo 2.° — Está lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1975. 

PAULO EGYDIO MART INS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fííenda 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de dezembro de 1975 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo - Subst. 

L E I N.° 791, DE 2 D E D E Z E M B R O DE 1975 

Autoriza a Fazenda do Estado a contratar com a União a concessão de uso de 
imóveis destinados à execução de obras do Subprograma de Apoio Governamental 

à Implantação do Plano Nacional de Sementes — A G I P L A N 

0 GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei ; 
Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a contratar, nos 

termos do artigo 7.o do Decreto-lei federal n.o 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, gratuitamente e pelo 
prazo de 20 (vinte) anos, a concessão de uso de vinte e quatro áreas de terreno, 
localizadas em Estações Experimentais e no Instituto Agronômico da Secretaria 
da Agricultura, destinadas à execução de obras do Subprograma de Apoio Go
vernamental à Implantação do Plano Nacional de Sementes — AGIPLAN , a que 
se^efere o Convênio firmado em 5 de setembro de 1972 e aditado em 14 de mar
ço de 1975, assim descritas e confrontadas, de conformidade com as respectivas 
plantas, elaboradas pela Procuradoria Geral do Estado: 

1 — Estação Experimentai de Jaú: inicia no pont «A», em um cami
nho interno, no lado oposto e a >> m (treze metros) de um barracão, onde funcio
na uma máquina de beneficiar eeíé. Desse ponto, segue em !\iiha reta, na distân
cia de 22 m (vinte e dois metros), até o ponto «B»; daí, deflete à direita e segue em 
linha reta, na distância de 31 ir. (trinta e um metros), até o ponto «C»; daí, de-
flete à direita e segut em linha reta, na distância de 22 m (vinte e dois metros), 
até o ponto «D», confrontando d. ponto «A», até este último, com área da Estação 
Experimental de Jaú Do ponto «D», deflete à direita c segue em linha reta, na 
distância de 31 m (trinta e um metros), confrontando com caminho interno da Es
tação Experimental âe Jaú, até o ponto «A» inicial, encerrando a área de 682 m2 
(seiscentos e oitenta e dois metros quadrados). 

I I — Estação Experimental de Pindamonhangaba: inicia no ponto «A», 
situado à beira do caminho inteiro da Estação Experimentai de Pindamonhangaba, 
que serve de acesso à máquina de beneficiar arroz, distante 31 m (trinta e um me
tros) da intersecção do prolongamento lateral direito da mesma com a lateral do 
caminho acima mencionado; desse ponto, segue em linha reta com distância de 
29,50 m (vinte e nove metros e cu quenta centímetros) e rume de 61°00' SW, acom
panhando o alinhamento 'ateral cc caminho de acesso interno até atingir o ponto 
«B»; daí, após.defletir à direita segue em linha reta com ramo de 29'00' NW e 
distancia de 25 m (vinte e cinro metros), confinando com terreno de propriedade 
da Fazenda do Estado, do qual deverá ser desmembrado até atingir o ponto «C»; 
nesse ponto, defletindo novamente à direita, segue em linha reta, acompanhando o 
alinhamento lateral ás passagem ae ligação interna que oferec acesso lateral à má
quina de beneficiar arroz e que é paralela, afastada 6 m (seis metros) da face lateral 
desse mesmo prédio com rumo de 61*00' N E e distância de 23,50 m (vinte e nove 
metros e cinquenta centímetros) até atingir o ponto «O», sitiado à beira do ca
minho interno da Estação Experimental de Pindamonhangaba, onde, após defle-
t ir mais uma vez à direita, segur em linha reta pelo alinhamento lateral do refe
rido caminho com rumo de 291'0OSE e distância de 25 m (vmte e cinco metros), 
até atingir o ponto «A» inicial, encerrando a área de 737,50 m2 (setecentos e trinta 
e sete metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados/. 

JJX — Estação Experimental de Pariquera-Açu: inicia no ponto «A», 
situado a 1 m (um metro) do carito externo do prédio do laboiatório; desse ponto, 
segue por uma l inha paralela at prédio, na distância de 22 m (vinte e dois metros), 
até o ponto «B»; desse ponto, drílete ÍWOO' à direita, segue na distância de 18 m 
(dezoito metros), até o ponto «CV desse ponto, deflete 90*00' à direita, segue na dis
tância de 22 m (vinte e dois metros), até o ponto «D»; dess? ponto, deflete 90»00' 
a direita, segue na distância de 18 m (dezoito metros), até o ponto-«A» inicial, en
cerrando a área de 396 m2 (trez-ritos e noventa e seis metros quadrados). 

IV — Estação Experimental de Itararé — Gleba 1: inicia no ponto «A>, 
seguindo em direção sudoeste, na distância de 10 m (de^ metros), até o ponto «B», 
onde deflete à direite em ângulo de 90"; dai segue em direção noroeste, numa dis
tância de 10 m (dez metros), até c ponto «O», onde deflete à direita em ângulo de 
90», seguindo em direção nordesie, na distância de 10 m (dez metros), até o ponto 
«D», onde deflete à direita em ârgulo de 90», seguindo em direção sudeste, na dis
tância de 10 m (dez metros), até o ponto «Á» inicial, encerrando a área de 100 m2 
(com metros quadrados). Para v determinar o ponto «A», é Mimado por ponto de 
amarração a câmara frigorífica existente na sede, onde foram determinados, em 
sua face nordeste, os pontos Z\ 72. Prolongando-se o alir.hanento Z l Z2 no sen
tido noroeste, na distância de %20 m (vinte e quatro metros e vinte centímetros), 
partindo de Z2, determina-se o ponto «X», onde, defletindo 4 esquerda em ângulo 
de 90» e seguindo na direção sudreste, na distância de 1,50 m. 'um metro e cinquen
ta centímetros), chega-se ao pente. «A», início da descrição da gleba. 

G l tba 2: inicia no ponto «A», seguindo em direção sudoeste, na dis
tancia de 22m (vinte e dois metros), até o ponto «B» onde deflete á direita em 
angulo de 90°; dai segue em direção noroeste, na distância de 15m (quinze metros), 
até o ponto «C», onde deflete à direita em ângulo de 90°: daí, segue em direção 
nordeste, na distancia de 22m (vinte e dois metros), até o ponto «D», onde deflete 
à Sireita. em angulo de 90°: dai, segue em direção sudeste, na distância de 
15m (quinae metros), até o ponto «A», encerrando a área de 330m2 (trezentos e 
t r i r ta metros quadrados). Para se determinar o ponto «A» é tomado por ponto 
de amarração a câmara frigorífica existente na sede, onde foram determinados, 
em sua face noroeste, os pontos Z l Z2. Prolongando-se o alinhamento Z l Z2 
no sentido noroeste na distância de 28,15m (vinte e oito metros e quinze centí-
mettos), partinae de Z2, determina-se o ponto X I , onde, defletindo à esquerda 
em angule de 90° e seguindo em direção sudoeste na distância de 17,75m (dezes
sete metros e setenta e cinco centímetros), chega-se ao ponto «A», início da 
descrição da gleba. 

GleDa 3: inicia no ponto «A», seguindo em direção sudoeste na dis-
tànua de 2ü,50m (vinte metros e cinquenta centímetros), até o ponto «B», onde 
deflete à direita eoi ângulo de 90°; daí, segue em direção noroeste, na distância 
de 18,60m (dezoito metros e sessenta centímetros), até o ponto «O», onde deflete 
à direita eat angulo de 90°; daí, segue em direção nordeste, na distância de 
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